Emenda n.

Altere-se o art. 18 do Projeto de Lei n. 6.6822 para que passe a
vigorar com a seguinte redacgao:

“Art. 18. A Advocacia-Geral da Uni&o, vinculada ae$tdéncia da Republica e a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vinculabfairdstrativamente ao Ministério da
Fazenda, é assegurada autonomia administrativarmctira.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa dar tratamento igualitéo® @gaos que exercem as funcbes
essenciais a Justica, estabelecidas no Capituda onstituicdo Federal.

Dispondo da autonomia em questdo, a Advocacia-@arblniao e a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional poderéao lograr estrutura conéizeproporcional ao estrondoso volume
de processos compreendidos em suas competéncjasjramitacdo perante o Poder
Judiciario é cada dia mais célere, principalmentntd da instalagdo dos Juizados
Especiais Federais.

N&o se pode olvidar, outrossim, que tanto o Padiciirio quanto o Ministério Publico ja
contam com autonomia or¢camentaria, sendo, portamperioso que se evite um
indesejavel descompasso que, certamente, causarésgorejuizos a defesa judicial da
coisa publica.

Oportuno destacar, finalmente, que esses érgaamgarecadacdo e economia de valores
relevantes para o Eréario, sendo certo que comeadalaparelhamento terdo condicdes de
elevar ainda mais a arrecadacédo de tributos ertonags efetiva a defesa judicial do
patriménio publico, contribuindo, decisivamente,rgpa aperfeicoamento do Estado
Brasileiro.

Sala das Comissoes, 16 de maio de 2002.



